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PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBÁ

Estado   d®   Minas    Gei.ai9

L_ E_ 1   No-   Ü 4  8
Cria   cargos   e   respectivos   Vencimentos   no   Guadro   Geral
de   Servic!ores   do   Íy'!unicípio.

o   povo   do   Município   de   ubá,   por   seus   representantes

decretou   e   eu   em   seu   nome   sanciono   a   seguinte   lei:

Art.    IQ   -Fica   criado,    no   Quadro   Geral    de   Servidores

do   Município,   os   seguintes   cargos   e   respectivos   níveis   de   vencimentos   -

nos  setores:
EMpl

04.01    --Serviço   de   Cadastro   Técnico   Íi'!unicipãl

02   (dois)    cargos   de   Cadastrador   nível   ``/11,    Cl    (uni)    cargo   de   Assessor

Administrativo   nível    Vl  11.

DOVSu

07.03   --Setor   de   Obras

01    (um)    cargo   de   Encarregado   de   Serviço   -11,    Nível    VII

c7.04--Setor  de  Viação  e  Transportes

07    (sete)    cargos   de   Auxiliar   de   Serviço    111,    nível     111,    C)5    (cinco)    car

gos   de   Auxiliar   de   Serviço    IV,    nível    lv,    01    (um)    cargo   de   Tratorista   ní

vel    VIll,    C)I     (um)    cargo   de   Motorista   nível    Vll.

o7'o5   --Setor  de  Manutenção  e   Reparos

05   (cinco)    cargos   de   Eíicarregado   de   Serviço    1,   nível   V.

Art.   2Q   -Fica   transformado   05   cargos   cíe   Auxi  1  iar   de

Ensino,111    do   DEC/Setor   de   Ensino   Fundamental,    em   Regente   de   Classe   ní

vel     IV   do   mesmo   Departamento.

Art.   3Q   -As   despesas   decorrentes   co,,l   a   Criação   de   Car
.

9os   autorizados   no   artigo   19   correrão   à  conta  de   dotaçao   proprias   do  or

çamento   vigente   e   eventuais   Crédito®   Sup,ementares,
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Cont.

Art.   4Q   -Revogam-Se   as   disposições   em   Contrário'    en-

trando   esta   lei   em   vigor   na   data   de   sua   publicaçao   .

prefeitura     Municipa,   de   ubá'    ,5   de   março   de    ,982

J4À„ 4± #,
lrineu   Gomes    Filho

-Prefeito   Municipal      -

l\,'lã.ria    A
r_-J-Diretora   de   Administraçao   -

Mod.  MP/1  -  6501  a  7500


